
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI DE N& 68/87 de 26 de maio de 1987 

Dá denominação à diversas artérias do 
bairro de Olho D'agua do Pitaguary, ' 
desta Cidade, e dá outras providên•'' 
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANA1' 

Faço saber, 

A Câmara Municipal de Maracanaú apro­
e Eu sanciono e promulgo a seguinte Leia 

Art. l• - Ficam denominadas de Ruasa 
do ri· , a rua que tem o seu in!cio na residência da 

• Maria de Freitas Viana, indo até a residência do Sr. Jõão ' 
mmKX> Vieira7 Rua Frap9isco das Neves, a rua que inicia na resi• 

ia do Sr. Francisco Ribeiro, e vai até a residência da Sr• • 
·a Geraldof Rua Nova, a rua que tem o seu início na residên-' 
do Sr. Francisco Josimar Ferreira, indo até a residência do 
Jaime da Silvat BY,a Santo Antônio, a rua que se inicia na 
ciência do Sr. Raiínundo Nonato de Sousa e vai até a residên-• 
da Sr•. Beatriz Lopes de Sousa7 Rua Gabriel Ferreira , a rua 
tem o seu in!cio na bifurcaião da estrada de Maranguape-Pa­

.... ~u...uca até o lim. ite de Maracanau-Pacatuba, e Vila João XXiqI, a 
CCDeçar da residência do sr. Francisco de Aquino, indo ~ a 

dência do Sr• MÚio Ponciano. 
Art. 21 - As placas indicativas da' 

;reaente Lei., serão afixadas pelo Executivo Municipal, em data • 
·--iamente marcada. 

Art, 31 - Esta Lei entrará em vigor ' 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contra- ' 

Paço Quatro de Julho da Prefeitura 
ci de Maracanaú, em 26 de maio de 1987. 

Adm. José Raimundo Menezes Andrade 
T r a b a l h ·o e D e s e n v o l v i m e n t o 


